
 

  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIILLAA  DDOO  BBIISSPPOO  

 
“PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO DE 1 ASSISTENTE OPERACIONAL 

(TELEFONISTA) NA MODALIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO PÚBLICO POR TEMPO 

INDETERMINADO” 
 

 

 Na sequência da aplicação dos métodos de selecção do procedimento concursal em 

epígrafe e nos termos do n.º1 do artigo 33º e do artigo 34º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna-se público: 

 

1. Os resultados obtidos no 2.º método de selecção (Avaliação Psicológica e Entrevista de 

Avaliação de Competências). 

Avaliação Psicológica 

 

Rogério Martins Ferreira       12 valores 

 

 

 

Entrevista de Avaliação de Competências 
 

 

Idalécia Duarte de Oliveira       16 valores 
 
 
 
 
 

2. Lista unitária de ordenação final dos resultados obtidos no procedimento concursal em 

epígrafe. 

 

Lista Unitária de Ordenação Final 
 
 

Candidatos Aprovados: 
 

 

            Idalécia Duarte de Oliveira       17,54 valores 

            Rogério Martins Ferreira       14,8 valores 

 

             

Candidatos Excluídos: 
 
 

            Andreia Filipa Matos Venâncio         a) 

            Cristina Filipa Duarte Andrez         a) 



 

            Francisca Vilhena Augusto                  0,9 valores b) 

            Maria Beatriz Pinheiro Simão Ramos                0,5 valores b) 

            Maria das Graças F. M. de Azevedo Leal                          7,3 valores b) 

            Maria Rosa Afonso Dâmaso dos Reis                2,5 valores b) 

            Mónica da Fonseca de Sousa Cruz Carnaxide                           a) 

            Mónica Rio Furtado                       6,7 valores b) 

            Sandra Isabel Cerejeira dos Santos              1,00 valor   b) 

            Susana Isabel Mendes Pereira Fernandes                 a) 

            Susana Margarida Lourenço Polónia                            a) 

            Teresa Maria Louro Rainho                              a) 

            Vera Lúcia dos Santos Maria                       5,00 valores b) 

 

a) Não compareceram à prova de conhecimentos. 

b) Obtiveram classificação inferior a 9,5 valores na Prova de Conhecimentos. 

 

 
 

 

De harmonia com o n.º 1 do artigo 36º da referida Portaria, os candidatos serão notificados 

para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo.  

 

 
 

Vila do Bispo, 28 de Julho de 2010 

 
 

A Presidente de júri 

 

 

 
 

Patrícia Isabel Gil dos S. Lourenço, Lic. 

 


